
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ nº 61.198.164/0001-60 - NIRE 35.3.0004108-9

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30 de Março de 2022
1. Data, hora e local: 30 de março de 2022, às 08h, na sede social, na Avenida Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Elíseos, São 
Paulo/SP. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, dispensada a convocação prévia, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 
da Lei nº 6.404/76. Presente o Diretor Vice-Presidente Financeiro, Controladoria e Investimentos, Sr. Celso Damadi. Presente, ainda, o representante da 
empresa de auditoria independente PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, Sr. Carlos Augusto da Silva. 3. Publicações: Demonstrações 
Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, publicadas no jornal “O Estado de S. Paulo” em 28 de fevereiro de 2022. 
4. Composição da Mesa: Sra. Renata Paula Ribeiro Narducci - Presidente; Sra. Aline Salem da Silveira Bueno - Secretária. 5. Ordem do dia: Em 
Assembleia Geral Ordinária: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2021; c) Deliberar sobre a distribuição dividendos obrigatórios relativos ao exercício de 2021 aos acionistas; d) Ratificar as deliberações da 
Diretoria referentes aos juros sobre o capital próprio imputados aos dividendos obrigatórios relativos ao exercício de 2021; e) Eleger os membros da 
Diretoria para um novo mandato; f) Indicar as funções específicas atribuídas a determinados diretores perante a Superintendência de Seguros Privados;  
g) Fixar a remuneração global mensal dos membros da Diretoria. Em Assembleia Geral Extraordinária: h) Deliberar acerca do aumento do capital social 
da Companhia no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), passando de R$ 2.855.441.354,91 (dois bilhões, oitocentos e cinquenta e cinco 
milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos) para R$ 2.865.441.354,91 (dois bilhões, 
oitocentos e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos), mediante a 
emissão de novas ações, com a consequente modificação do caput do artigo 5º do Estatuto Social; i) Consolidar o Estatuto Social para refletir as 
modificações conforme aprovadas nos itens precedentes. 6. Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimidade de votos e sem ressalvas: Em matéria 
ordinária: 6.1. Aprovou, integralmente e sem reservas, as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas 
do Relatório da Administração e das Notas Explicativas, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. 6.2. Aprovou a destinação 
do lucro líquido do exercício, conforme proposta da administração, no valor de R$ 922.245.686,14 (novecentos e vinte e dois milhões, duzentos e quarenta 
e cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais e quatorze centavos) que, acrescidos do valor de R$ 2.798.385,17 (dois milhões, setecentos e noventa e oito 
mil, trezentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos) relativos à reserva de reavaliação, perfazem o valor total de R$ 925.044.071,31 (novecentos e 
vinte e cinco milhões, quarenta e quatro mil, setenta e um reais e trinta e um centavos), da seguinte forma: (i) R$ 46.112.284,31 (quarenta e seis milhões, 
cento e doze mil, duzentos e oitenta e quatro reais e trinta e um centavos) para a conta de Reserva Legal; (ii) R$ 184.101.640,85 (cento e oitenta e quatro 
milhões, cento e um mil, seiscentos e quarenta reais e oitenta e cinco centavos) já distribuídos aos acionistas como juros sobre o capital próprio imputados 
ao dividendo obrigatório relativo ao exercício de 2021, conforme especificado no item 6.4, abaixo; (iii) R$ 63.246.552,03 (sessenta e três milhões, duzentos 
e quarenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e três centavos), para distribuição de dividendos mínimos obrigatórios relativos ao exercício 
social encerrado em de 31 de dezembro de 2021, correspondendo a 0,36124922 por ação, sem retenção de imposto de renda na fonte nos termos do 
artigo 10 da Lei nº 9.249/95, que serão creditados contabilmente e pagos nesta data; (iv) R$ 631.583.594,12 (seiscentos e trinta e um milhões, quinhentos 
e oitenta e três mil, quinhentos e noventa e quatro reais e doze centavos) para a conta de Reserva Estatutária de Lucros. 6.3. Ratificou as deliberações 
da Diretoria que, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária, declarou juros sobre o capital próprio imputados ao dividendo obrigatório relativo ao 
exercício de 2021, de acordo com a faculdade prevista no artigo 9º da Lei nº 9.245/95, sendo que: (a) em reunião realizada em 29 de julho de 2021, foram 
declarados juros sobre o capital próprio relativos ao período de 1º de janeiro a 30 de junho de 2021, no valor de R$ 99.034.000,00 (noventa e nove milhões, 
trinta e quatro mil reais) bruto, correspondendo a R$ 0,1844 por ação, creditados contabilmente e pagos aos acionistas, em valores líquidos, em 29 de 
julho de 2021; e, (b) em reunião realizada em 29 de outubro de 2021, foram declarados juros sobre o capital próprio relativos ao período de 1º de julho a 
31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 85.067.640,85 (oitenta e cinco milhões, sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta reais e oitenta e cinco 
centavos) bruto, correspondendo a R$ 0,1494 por ação, creditados contabilmente e pagos aos acionistas, em valores líquidos, em 29 de outubro de 2021.  
6.4. Aprovou a eleição dos membros da Diretoria da Companhia para um novo mandato que vigorará até a Assembleia Geral Ordinária que se realizará 
até 31 de março de 2025, a saber: Diretor Presidente: Roberto de Souza Santos, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 05.380.778-0 SSP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 641.284.587-91; CEO - Seguros: Marcelo Barroso Picanço, brasileiro, casado, 
engenheiro eletrônico, portador da Cédula de Identidade RG nº 008.600.541-0 SSP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 004.881.937-96; Diretor Vice-
Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos: Celso Damadi, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 
20.533.075-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 074.935.318-03; Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional: Lene Araújo de Lima, 
brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.537.948-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 118.454.608-80; Diretor Vice-
Presidente - Comercial e Marketing: José Rivaldo Leite da Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 15.407.073-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 047.332.458-07; Diretor Vice-Presidente - Negócios Financeiros e Serviços: Marcos Roberto 
Loução, brasileiro, casado, estatístico, portador da Cédula de Identidade RG nº 58.101.916-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 857.239.919-49; 
Diretor Vice- Presidente: Sami Foguel, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 05.396.262-10 SSP/BA e inscrito no 
CPF/ME sob nº 263.344.758-94; Diretor de Produto - Automóvel: Jaime Soares Batista, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 28.190.553-8 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 182.469.498-96; Diretor Técnico: Fabio Ohara Morita, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.793.433-6 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 128.680.328-42; Diretora de 
Produção: Eva Vazquez Montenegro Miguel, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.077.674-7 SSP/
SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 066.872.138-30; Diretor de Tecnologia da Informação: Marcos Rogério Sirelli, brasileiro, casado, engenheiro, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 19.938.427-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 249.181.618-04; Diretor de Serviços: Marcelo Sebastião da Silva, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.113.610-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 112.681.578-
05; Diretor de Atendimento: Luiz Felipe Milagres Guimarães, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da Cédula de Identidade RG nº 
06.743.711-1 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 874.657.877-34; Diretora Jurídica e Riscos: Adriana Pereira Carvalho Simões, brasileira, casada, 
advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.872.526-6 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 174.320.898-76; Diretora de Pessoas e 
Sustentabilidade: Carolina Helena Zwarg, brasileira, solteira, psicóloga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 27.843.686-9 SSP/SP, inscrita no CPF/
ME sob o nº 292.135.838-77; Diretor de Produto - Ramos Elementares: Jarbas de Medeiros Baciano, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 26.591.220-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 246.784.718-71; Diretor de Controladoria: Rafael Veneziani 
Kozma, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.397.726-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
200.476.918-16; Diretor de Marketing: Luiz Augusto de Medeiros Arruda, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 
21.183.314-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 286.554.708-64; Diretor de Produto - Seguros de Pessoas: Carlos Eduardo Naegeli Gondim, 
brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 11071413-6 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 052.854.947-29; Diretor de 
Precificação: Luiz Vicente Guaranha Lapenta, brasileiro, casado, atuário, portador da Cédula de Identidade RG nº 60.736.794-5 SSP/SP, inscrito no CPF/
ME sob o nº 801.614.640-68; e Diretores sem denominação especial: Marcelo Zorzo, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 702.331.385-6 SSP/RS, inscrito no CPF/ME sob o nº 412.391.640-68; Izak Rafael Benaderet, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 24.739.792-1 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 128.339.398-09; Nelson Santos Aguiar, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 33.376.886-3 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 218.048.598-00; e Tiago Violin, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da cédula de identidade RG nº 28.158.840-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 283.416.528-97, todos com domicílio profissional na Alameda 
Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, permanecendo vago o cargo de Diretor de 
Sinistros. 6.4.1. Os membros da Diretoria eleitos declararam, sob as penas da lei, que não se encontram impedidos, por lei especial, de exercer a 
administração da Companhia, e nem foram condenados ou estão sob efeitos de condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, bem como que irão conduzir a administração da Companhia de acordo com os termos e condições previstos na lei aplicável e no estatuto 
social da Companhia. Os membros da Diretoria serão investidos em seus cargos nesta data mediante assinatura do respectivo termo de posse. Os 
respectivos termos de posse e declarações de desimpedimento, assinados pelos eleitos, ficarão arquivados na sede da Companhia. 6.4.2. Consignou que 
os diretores ora eleitos preenchem as condições previstas na Resolução CNSP nº 422/2021 e que tomarão posse em seus respectivos cargos em ato 
separado. 6.5. Ratificou as funções de caráter executivo ou operacional e de fiscalização ou controle, atribuídas a determinados diretores estatutários 
perante a Superintendência de Seguros Privados, em atendimento à regulamentação aplicável, para indicar: I - Funções de caráter executivo ou 
operacional: a. Diretor responsável pelas relações com a SUSEP - Jaime Soares Batista; b. Diretor responsável técnico (Circular SUSEP 234 e 
Resolução CNSP 321) - Fabio Ohara Morita; c. Diretor responsável administrativo-financeiro - Celso Damadi; d. Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade - Rafael Veneziani Kozma; e. Diretor responsável pelo 
cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 143 - Jaime Soares Batista; f. Diretor responsável pela contratação e supervisão de representantes 
de seguros e pelos serviços por eles prestados - José Rivaldo Leite da Silva; g. Diretor Responsável Pelo Relacionamento com o Cliente, (Resolução 
CNSP 382) - Luiz Felipe Milagres Guimarães; h. Diretor responsável pelo registro das operações de seguros, previdência complementar aberta, 
capitalização e resseguros (Resolução CNSP 383) - Rafael Veneziani Kozma. II - Funções de caráter de fiscalização ou controle: a. Diretor responsável 
pelo cumprimento do disposto na Lei 9.613, de 1998 (Circulares SUSEP 234 e 445) - Adriana Pereira Carvalho Simões; b. Diretor responsável pelos 
controles internos - Adriana Pereira Carvalho Simões. 6.6. Fixou a remuneração da Diretoria no valor global mensal de até R$ 10.420.000,00 (dez 
milhões, quatrocentos e vinte mil reais), sendo que os montantes individuais serão fixados oportunamente em reunião de Diretoria. Em matéria 
Extraordinária: 6.7. Observado que o capital social está, nesta data, totalmente subscrito e integralizado, em conformidade com o disposto no caput do 
artigo 170 da Lei nº 6.404/76, aprovou o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), passando de 
R$2.855.441.354,91 (dois bilhões, oitocentos e cinquenta e cinco milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e 
noventa e um centavos), para R$2.865.441.354,91 (dois bilhões, oitocentos e sessenta e e cinco milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, trezentos e 
cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos), mediante a emissão, após arredondamento, de 1.224.170 (um milhão, duzentas e vinte e quatro mil, 
cento e setenta) novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 8,16880310 por ação, fixado com base no valor 
patrimonial das ações, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso II, da Lei nº 6.404/76. 6.7.1. Dispensada a fixação de prazo para o exercício do direito 
de preferência na subscrição das ações, sendo que a acionista Porto Seguro Itaú Unibanco Participações S.A. renunciou ao seu direito em favor da 
acionista Porto Seguro S.A. que, nos termos do Boletim de Subscrição anexo I à presente ata, subscreveu a totalidade das 1.224.170 (um milhão, duzentas 
e vinte e quatro mil, cento e setenta) ações ordinárias emitidas, no valor total de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 6.8. Em consequência, o caput 
do artigo 5º do Estatuto Social foi alterado para refletir o aumento de capital ora deliberado, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O 
capital social é de R$2.865.441.354,91 (dois bilhões, oitocentos e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e 
quatro reais e noventa e um centavos), dividido em 608.258.601 (seiscentas e oito milhões, duzentas e cinquenta e oito mii, seiscentas e uma) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal”. 6.9. Aprovou a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a redação constante 
do Anexo II desta ata. 7. Documentos arquivados na Companhia: Demonstrações Financeiras, publicações nos jornais, procurações, termos de posse 
e declarações de desimpedimentos e boletim de subscrição. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos e lavrada esta 
ata em forma de sumário, nos termos do Artigo 130, parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 30 de março de 2022. (ass.) - Presidente da Mesa: Sra. 
Renata Paula Ribeiro Narducci; Secretária da Mesa: Sra. Aline Salem da Silveira Bueno; Acionistas: Porto Seguro S.A., por seus Diretores, Sr. Celso 
Damadi, Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos e Sr. Lene Araújo de Lima, Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional; 
Porto Seguro Itaú Unibanco Participações S.A. - por sua procuradora, Sra. Aline Salem da Silveira Bueno; e presente o representante da 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Sr. Carlos Augusto da Silva. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Aline Salem da 
Silveira Bueno - Secretária da Mesa. JUCESP nº 438.683/22-5 em 24/08/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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